
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

LIVRO DE PORTARIAS

^ P O R T A R I A  Ng 1 .9 7 7  =

O Senhor CARLOS EOG&íIO MARCONDES, Prefeito I-íuni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

R £ S 0 L V  E:

Incluir ao tempo de serviço do funcionário JOÃO/ 
BOSCO ALVES DK FREITAS, Bicarregado, padrão "R", lotado no Se-/ 
tor de Pessoal, do Departamento de Administração da Prefeitura/ 
^íunicipal, o total de Zj.5 (quarenta e cinco) dias, relativos a / 
metade ( 1 /2 )  restante da licença-premio, concedida pela Porta-/ 
ria n» 1092 de 25 de setembro de 19^9> que deverão ser contados 
em dobro, ou sejam 90 (noventa) dias, para todos os efeitos le
gais, na forma do artigo nC lU 7 da Lei n° 905» de 0 7 /0 5 /7 2  ( / /  
ESTATUTO DOS FüI^GIONÃRIOS PÔBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), con 
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o n G IO67 de 
28 de maio de 1 9 7 3 , que recebeu o seg^linte despacho: "Deferido" 
face a informação do Setor de Pessoal-

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de maio de 1973*

= CARLOS ) EÜGÊNI/) m R C O N D E S  =
-Prefeito 1-tunÍ cipal=

Registrada no Livro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 31 de maio de 1973*

= JOÃO BOSCO GONÇALVES =
tíhcarregado do Setor de Serviços Gerais5


